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PORTARIA N' 056" DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Designa responsável pela elaboração dos laudos de

estudo social por intermédio da Secretaria Municipal
de Habitação e Assistência Social e dâ outras
providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente,
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993,

DESIGNA

A servidora municipal, NOISELI FATIMA WEBER, Assistente
Social, como responsável pela elaboração dos laudos de Estudo Social junto a Secretaria

Municipal de Habitação e Assistência Social, a contar de 29 de janeiro de 2024, devendo

cumprir com as devidas obrigações no período em que a Servidora Municipal SANDRA
MARIA DALL AGNOL PAVAM, Assistente Social, estiver em licença.

Gabinete do Prefeito Municipal perrubadas, aos 26 dejaneiro de

2024.
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Registre-se e Publique-se.
Aos 26 de janeiro de2024,
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